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PROJETO DE LEI No       , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Veda a penhora do estabelecimento
comercial,  quando  neste  funcionar
essencialmente a atividade empresarial.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  veda  a  penhora  do  estabelecimento

comercial, quando neste funcionar essencialmente a atividade empresarial.

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código

Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  1.149-A.  É vedada a  penhora  do estabelecimento
comercial, quando neste funcionar essencialmente a atividade empresarial.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  proposição  que  ora  submetemos  à  apreciação  da

Câmara dos Deputados visa a proibir a penhora do estabelecimento comercial,

quando nele funcionar essencialmente a atividade empresarial.

Cumpre-nos salientar que o conteúdo desta proposição

colhe  fruto  de  opinião  jurídica  apresentada  por  Scílio  Faver  (advogado  e

professor de direito empresarial), publicada no jornal Valor Econômico, de 23
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de agosto de 2010, sob o titulo “A Penhora do Estabelecimento Empresarial”,

cujo teor se transcreve adiante:

“Nos  últimos  anos,  essencialmente

com  o  atual  Código  Civil,  o  legislador  se  encorajou,

inspirado  no  código  italiano,  para  enfim  perceber  o

dinamismo e profundidade dos perfis funcionais de uma

empresa,  delineados  primeiramente  pelo  jurista  Alberto

Asquini  quando  definiu  o  fenômeno  da  empresa  como

sendo poliédrico, podendo ser conceituada sob diferentes

aspectos  que,  relacionados  entre  si,  traduzem a  nítida

idéia  de  organização  dos  fatores  de  produção.

Enquanto  que  para  aqueles  imediatistas  e

ligados  essencialmente  a  conceitos  positivistas  tal

fenômeno  pode  parecer  uma  filosofia  abstrata,  é

necessário desde logo ressaltar que a visão de Asquini

nada mais representa do que aquilo  que se  vê a todo

instante  na  prática  dos  que  sonham  em  manter  uma

estrutura sólida, geradora de renda e trabalho. Mas que,

no entanto, enfrentam diariamente as consequências de

entendimentos jurisdicionais e doutrinários até certo ponto

retrógrados.

À luz do nosso atual sistema empresarial, a

empresa representa a atividade econômica exercida pelo

empresário e o estabelecimento se configura como objeto

imprescindível para a realização dessa atividade, sendo

conceituado diante da redação do artigo 1.142 do Código

Civil como um conjunto de bens que de modo organizado

se  presta  à  funcionalidade  da  própria  atividade

organizada. Em que pesem as divergências doutrinárias

que  ainda  pairam  sobre  o  tema  específico  do

estabelecimento  e  sua  classificação,  correto  dizer

atualmente ser ele uma universalidade, de modo que se

impede enxergá-lo como um bem isolado representativo

de um imóvel, ou único bem corpóreo e incorpóreo. Tanto

é assim que o próprio legislador no intuito de destinação

concebeu  o  estabelecimento  como  objeto  unitário  de

direitos. *C
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Neste  ponto,  é  de  se  ressaltar  que  o

estabelecimento faz parte integrante do patrimônio, não

se confundindo, evidentemente, com o total reunido pelo

empresário.  Entretanto,  numa  economia  que  ainda  se

sobressai  pela  organização  familiar  e  de  destinação

própria  da  renda,  não  é  incomum  perceber  o

estabelecimento  como  parcela  muito  próxima  da

totalidade do patrimônio externo do qual o empresário se

utiliza. Portanto, é de se indagar: quando a lei cria a figura

de  uma  universalidade  destinada  a  propiciar  a

organização dos fatores de produção, estará ela criando

realmente  uma  segurança  ao  exercício  da  atividade

através de um "patrimônio de afetação" ou ao contrário,

estaria ela retirando justamente a segurança e limitando o

enquadramento da atividade empresária? A resposta vem

sendo delineada no corrente  ano,  precisamente  com a

Súmula nº 451 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que

assim  aventou  sobre  a  possibilidade  de  penhora  do

estabelecimento empresarial. 

O  colendo  tribunal

superior  através  da  redação  simplista  dada  ao  verbete

parece  ter  entendido  para  a  desvinculação  do

estabelecimento da atividade empresarial. Se assim não

fosse,  não  poderia  ser  considerado  como  legítima  a

possibilidade de penhora do estabelecimento seja de sua

sede ou não, ainda mais se levarmos em conta que no

Brasil  coexistem  ao  macro  sistema  a  multiplicação  do

número de sociedades familiares, que detém unicamente

uma  sede  como  um  dos  elementos  organizativos  da

atividade. 

A  possibilidade  de  penhora  sobre  o

estabelecimento  representaria  o  fim  de  uma  parte  da

organização.  O  fim,  portanto,  de  um  dos  conceitos

brilhantemente  vislumbrados  por  Asquini  quando  do

estudo  poliédrico  da  empresa.  Como  se  admitir  a *C
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legalidade  da  penhora  da  sede  do  estabelecimento

quando  nesta  funcionar  essencialmente  a  atividade

empresária?  Como  se  admitir  a  desvinculação  daquilo

que  o  nosso  próprio  ordenamento  consagrou  como

conjunto de bens organizados, universalidade que em si

traduz  a  capacidade  de  organização  da  atividade

empresária,  universalidade  esta  objeto  unitário  de

direitos?

Parece-me precipitada a redação da aludida

súmula  se  não  interpretada  de  modo  a  possibilitar  a

desvinculação  de  apenas  determinados  bens  que  não

sejam essenciais ao objeto da atividade de empresa. A

interpretação da Súmula  451,  portanto,  não pode estar

ligada  exclusivamente  no  conceito  de  estabelecimento

como universalidade, de modo a não restar obstaculizado

o exercício da atividade econômica prestigiada pelo atual

direito empresarial.

A  redação  dada  a  um  entendimento

jurisprudencial,  se  não  for  passível  de  interpretação

razoável  do  seu  aplicador,  ensejará  mais  uma  vez  a

crescente possibilidade de decisões desastrosas para o

desenvolvimento econômico, como já representam hoje a

possibilidade  de  penhora  das  quotas  em  sede  de

execução  e  a  excessiva  e  desmedida  aplicação  da

desconsideração da personalidade jurídica. Só persistirá

a justiça se esta puder ser razoavelmente  interpretado à

luz do desenvolvimento social.  O direito  não há de ser

cego!”

Na  pertinente  observação  de  Scilio  Faver  desponta

claramente  sua  preocupação  com  a  possibilidade  de  penhora  sobre

estabelecimento empresarial, enunciada na súmula nº 451 do STJ.

A  empresa  é  uma  comunidade,  sendo  uma  instituição

social  agregadora  de  empresários,  sociedades  empresárias,  trabalhadores, *C
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sócios,  acionistas,  terceiros  e  o  Estado  que  tem  a  função  de  controle  e

supervisão principalmente no sentido de coibir o abuso do poder econômico e

garantir a livre iniciativa.

Rubens  Requião  ressaltou  que  empresa  enquanto

unidade  econômica  organizada  para  produção  ou  circulação  de  bens  ou

serviços,  constitui  cadinho  onde  esfervescem  múltiplos  interesses:  o

pagamento de salários para a classe obreira, dos tributos para a manutenção

do Estado e dos lucros para os investidores.

O Princípio da Função Social da Empresa é previsto pelo

ordenamento legal e está inserida no bojo da Constituição Federativa do Brasil,

em seu Artigo 5º, inciso XXIII que enfatiza que “a propriedade atenderá a sua

função social” ainda em seu Artigo 182, § 2º que prevê que “a propriedade

urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais

de ordenação da cidade expressas no plano diretor” E, por fim, no Artigo 186

que pontua que “a função social  da propriedade rural é cumprida quando a

propriedade  rural  atende,  simultaneamente,  segundo  critérios  e  graus  de

exigência estabelecidos em lei [...]” 

Além de estar  contido na Constituição da República,  o

Princípio da Função Social da Empresa também é está inserido no Código Civil

Brasileiro, em seus Artigos 421, que determina que “a liberdade de contratar

será exercida em razão e nos limites da função social do contrato” e Artigo

1.228  §  1º,  que  rege  que  o  direito  de  propriedade  deve  ser  exercido  em

consonância com suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam

preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a

fauna,  as  belezas naturais  o  equilíbrio  ecológico  e o  patrimônio  histórico  e

artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas 

A Função Social  é um dos princípios que trouxe maior

grau de justiça nas relações sociais, objetivando evitar os abusos individuais e

promover a coletivização. Frente a essa nova realidade a empresa deixa de

possuir apenas o objetivo ao lucro, e suas metas passam ter por base uma

exploração econômica atrelada aos valores  sociais  de  bem-estar  coletivo  e

justiça social que possibilitam o desenvolvimento nacional.

No mesmo sentido, o Código de Defesa do Consumidor,

no seu artigo 51, determinou a responsabilidade empresarial pela prestação de

serviços e pela qualidade dos produtos, mas também reconhece a sua função *C
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social ao estabelecer finalidades sociais e a obrigação de promover a proteção

ao meio ambiente.

O  Direito  do  Trabalho  também  busca  a  realização  da

função  social  da  empresa,  pois  com a  valorização  do  trabalho  o  indivíduo

desenvolve  plenamente  sua  personalidade,  bem  como  a  busca  do  pleno

emprego e a redução das desigualdades sociais são fatores que promovem a

dignidade da pessoa humana.

Segundo  Daniel  Carnio  costa,  o  novo  sistema  de

insolvência empresarial brasileiro, inaugurado pela Lei 11.101/05, abandonou o

movimento pendular das legislações de insolvência até então observadas no

cenário mundial que colocavam ênfase na liquidação dos ativos da empresa

em crise, ora prestigiando com maior intensidade os interesses dos credores,

ora pendendo mais para a proteção dos interesses do devedor, mas quase

sempre  sem  consideração  pelos  benefícios  da  manutenção  da  atividade

produtiva como resultado da superação da crise da empresa.

O modelo de recuperação judicial brasileiro tem como seu

fundamento básico a divisão equilibrada de ônus entre devedor e credores a

fim de que se possam obter os benefícios sociais e econômicos que decorrem

da  recuperação  da  empresa.  Daí  que  se  pode,  desde  logo,  inferir  duas

importantíssimas  conclusões:  a  primeira  é  que  a  empresa  em recuperação

deve  assumir  o  ônus  que  lhe  compete  no  procedimento  agindo  de  forma

adequada,  tanto  do  ponto  de  vista  processual,  como  também  no

desenvolvimento de sua atividade empresarial; a segunda é que somente tem

sentido a recuperação judicial em função da geração dos benefícios sociais e

econômicos  relevantes  que  sejam  decorrentes  da  continuidade  do

desenvolvimento  da  atividade  empresarial,  como  geração  de  empregos  ou

manutenção de postos de trabalho, circulação e geração de riquezas, bens e

serviços e recolhimento de tributos.

Diante  do  peso  que  a  atividade  econômica  exerce  no

ordenamento jurídico brasileiro e no deslanchar do desenvolvimento nacional, é

importante  que  a  empresa  esteja  protegida  para  que  possa  continuar  a

desempenhar o seu papel.

A  penhora  da  sede  de  uma  empresa  dificulta  a  sua

continuação, podendo levá-la a falência, que gera desemprego e uma retração
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na  economia,  não  só  para  os  acionistas,  como  para  o  todo  o  corpo  de

stakeholders, como fornecedores, credores, clientes e empregados.

A atividade empresária é mister para o desenvolvimento

da economia, pois além de gerar novos produtos e empregos movimenta a

economia, colaborando para o multiplicador econômico.

A penhora do estabelecimento comercial,  quando neste

funcionar essencialmente a atividade empresarial não favorece nem mesmo ao

credor.  Via  de  regra  impossibilita  a  empresa  honrar  seus  compromissos,

podendo mesmo levá-la a insolvência, com grandes prejuízos para a sociedade

brasileira. 

Daí o propósito imediato de nossa proposição. Eliminar o

mal pela raiz e estabelecer definitivamente segurança jurídica para questão.

Assim,  pelo  exposto,  conto com o apoio  dos membros

desta Casa, no sentido da aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
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brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
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d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
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associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 685/2021 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Preliminares 

 

Art. 421. A liberdade contratual será exercida nos limites da função social do 

contrato. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerão o princípio da 

intervenção mínima e a excepcionalidade da revisão contratual. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 421-A. Os contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos 

até a presença de elementos concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção, 

ressalvados os regimes jurídicos previstos em leis especiais, garantido também que: 

I - as partes negociantes poderão estabelecer parâmetros objetivos para a 

interpretação das cláusulas negociais e de seus pressupostos de revisão ou de resolução; 

II - a alocação de riscos definida pelas partes deve ser respeitada e observada; e 

III - a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ESTABELECIMENTO 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.149. A cessão dos créditos referentes ao estabelecimento transferido 

produzirá efeito em relação aos respectivos devedores, desde o momento da publicação da 

transferência, mas o devedor ficará exonerado se de boa-fé pagar ao cedente. 

 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO 

 

Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária vinculam-se ao Registro Público 

de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, o qual deverá obedecer às normas fixadas para aquele registro, se a 

sociedade simples adotar um dos tipos de sociedade empresária. 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

 

CAPÍTULO I 

DA PROPRIEDADE EM GERAL 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 
 

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o 

direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. 

§ 1º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas 

finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o 

estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o 

patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. 

§ 2º São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou 

utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem. 

§ 3º O proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por 

necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de 

perigo público iminente. 

§ 4º O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado 

consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de 

considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto ou 

separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e econômico 

relevante.  

§ 5º No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização devida ao 

proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o registro do imóvel em nome 

dos possuidores. 

 

Art. 1.229. A propriedade do solo abrange a do espaço aéreo e subsolo 

correspondentes, em altura e profundidade úteis ao seu exercício, não podendo o proprietário 

opor-se a atividades que sejam realizadas, por terceiros, a uma altura ou profundidade tais, que 

não tenha ele interesse legítimo em impedi-las. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

 
Súmula 451  

 

É legítima a penhora da sede do estabelecimento comercial. 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 
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das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 

anteriores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9298-1-agosto-1996-349051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9298-1-agosto-1996-349051-norma-pl.html
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